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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 
O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 167, do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  João  Pessoa,  após  ouvido  o  Plenário,  INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO,  A
CRIAÇÃO DO PRÊMIO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ECOLÓGICA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Justificativa

A presente Indicação visa, despertar a preocupação individual e coletiva para a questão
ambiental,  garantindo  o  acesso  à  informação  em  linguagem  adequada,  contribuindo  para  o
desenvolvimento  de  uma  consciência  critica  e  estimulando  o  enfrentamento  das  questões
ambientais e sociais. 

Além de fomentar o desenvolvimento num contexto de complexidade, procurando trabalhar
não  apenas  a  mudança  cultural,  mas  também  a  transformação  social,  assumindo  a  crise
ambiental  como uma questão ética e política, ou seja, um processo educativo eminentemente
político,  que  visa  o  desenvolvimento  de  uma  consciência  critica  nos  educandos  acerca  das
instituições, atores e fatores sociais geradores de riscos e respectivos conflitos socioambientais.

Busca uma estratégia pedagógica de enfrentamento de tais conflitos a partir  de meios
coletivos  de exercício  da cidadania,  pautados na criação de demandas por  políticas  públicas
participativas conforme requer a gestão ambiental democrática.

Diante do exposto, pedimos aos parlamentares desta casa que seja realizada a análise da
proposição em tela e sua consequente aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de maio de 2021.
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